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PORTARIA N.o 04/2015/DE, DE 15 DE SETEMBRO DE 2015

O CHEFE DO DEP ART AMENTO DE ESTATÍSTICA DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DE JUIZ DE FORA, no uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 33 do Regimento Geral da UFJF, conforme aprovado em ata da reunião do Conselho
do Departamento de Estatística, realizada em 14 de setembro de 2015,

RESOLVE:

Aprovar a criação das disciplinas Estatística Aplicada à Engenharia I (4 créditos) e
Estatística Aplicada à Engenharia II (2 créditos), ambas obrigatórias para o curso de
Engenharia de Produção da UF JF, conforme documento em anexo a esta Portaria.

Prof. Lupércio Franç e ato
Chefe do Departamento de Estatístic da UF JF


